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PORTO VIVO

Sociedade de Reabilitacdo Urbana




EXMO. SENHOR PRESIDENTE

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO VIVO SRU
(ao abrigo do Decreto-Lei n.º 104/2004, de 7 de Maio e do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro)

	ASSUNTO:
	Declaração de Localização de Prédio dentro da ACRRU e da ZIP


	1. REQUERENTE

	Nome/Designação a)
	

	Domicílio/Sede
	

	Freguesia
	
	Código Postal
	
	-
	
	Localidade
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	
	Arquivo Ident.
	

	NIF n.º
	
	
	Código da Certidão Comercial Permanente
	

	Telefone n.º
	
	Fax n.º
	
	E-mail
	

	Na qualidade de b)
	

	Representada por:
	
	Na qualidade de c)
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Arquivo Ident.
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	

	a) Preencha de forma legível e sem abreviaturas; b) Proprietário, Usufrutuário, Locatário, Superficiário ou Outro; c) Mandatário, Sócio-gerente, Administrador ou Outro


	2. PEDIDO

	Vem requerer a V. Exa. a emissão de declaração confirmando a localização de prédio dentro da zona delimitada da ACRRU (área critica de recupe-

	ração e reconversão urbanística) e dentro da ZIP (zona de intervenção prioritária) definida pela Porto Vivo, SRU


	3. PRÉDIO a)

	Local 
	
	
	N.º
	

	Freguesia
	
	Código da Certidão Predial Permanente
	

	Descrito na      .ª Conservatória do Registo Predial, sob o Registo n.º:
	
	Inscrito na Matriz Predial sob o nº:
	

	a) Preencha de forma legível e sem abreviaturas; Dados essenciais para a elaboração da Declaração.


	4. ANEXOS

	Documentos apresentados
	

	· 4.1) Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de apresentação do pedido (ex: certidão da CRPredial, caderneta Predial, outros)

	· 4.2) Cópia de Documento de Identificação (ex: BI, CC, outros)

	


	Pede deferimento.

	Assinatura a)
	
	Porto
	
	/
	
	/
	

	a) Se representante, deverá juntar documento habilitante ou reconhecer a qualidade e poderes para representar.


	5. DESPACHO
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Anexo:

